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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora VERONICA LIMA 




Emenda Aditiva nº ___ /2022 ao 
Projeto de Lei nº 139/2022 (Mensagem Executiva nº 18/2022) que estima receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


Art. 1º - Fica criada a Casa de Passagem, no Órgão 16 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Programa 1672.08.244.0027
Art. 2º - O Remanejamento de recursos será proveniente do órgão 53 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, unidade orçamentária 51 – Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento, programa 0010.5072 – Operacionalização das Obras e Reformas.


  
Unidade Orçamentária 72 – FUNDO MUNICIPAL PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	
[bookmark: _GoBack]1672.08.244.0027.–AÇÃO IMPLANTAÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

	R$ 500.000,00
	        R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00



JUSTIFICATIVA

Implantação da casa de passagem é item que compõe o Plano Plurianual e é classificada como demanda importante para a política de proteção especial, visando da celeridade no atendimento ao público em situação de rua.

Sala de Sessões, 29 de novembro de 2022.



VERÔNICA LIMA
VEREADORA

image1.jpeg




